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pRocESso ADMlNtsrRATrvoNa00005.20240502/0002-82

pRocEsso LlctrATóRlo Ne 03.12.o2l2o24

CoNTRATO Ne 03. 12.02/2024-02

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I A FUNDO

MUNtctpAL oe eoucnçÃo E A EMPRESA trAlo HENRIQUE DE

AQUINO SALDANHA.

O(A) FUNDO MUNICIPAL of eoucnçÃo, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

dOTAVANIC dENOMiNAdA CONTRATANTE, C O(A) ITALO HENRIQUE DE AQUINO

SALDANHA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 13.291.902/0001-76, sediado(a) no(a) RUA

COSME GERONIMO DE OLIVEIRA, 883, EXPEDITO DIOGENES, Jaguaribe / CE - CEP:

63.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a) ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA, portador(a) do CPF ne CPF/MF Ne

047.738.063-89, tendo em vista o que consta no Processo ne

00005.20240502/0002-82 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133, de

2O2t e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns

03.I2.0212024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA ATENDER A5

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/C,

conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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SEQ

1

DES(]RIÇAO MARCA UND QTD V. UNIT

8a(ia INPLAST Unidade 210.0 12,53

Bâ.iã .E polprEpil€no rÊsiltellre, dioêÉõ.§ .proÍDadrs: Alt - r30mD / I)â-42&m/ CÀp.dtlâd. âpmrtmàà t2 li§os

V. TOTAL

2.631,3{)

2 Unidade

Ba<ia P.A t nidâde

Bàcia !m poliprQiLflo rEsú&nlr, nâ cor b.Br, slacidâd. .píoúmâdarnlot d.30à35liüo5.

Bacia PLASIEB

Bacia fm pollpropileno rÊíst8Íe, Á$oxhradd.nt .Ím 15 a l8liEos

112 0

r32.0

2,13 281,16

6.00 192,O0

11,00 4.214,00

4.680,00

r99,50

5,44 391,68

17,10 r.966,50

3

4 Unidôde 102.0 6,8q 102,14

Caixa plástlca UNINIET lrnidàde 14'1.0 9,60 1.382.40

cAtxÁ plÁsTlcÂ, MÂTERTAL: púsrlco, CoMPRIMENm: 1a7 MM, I-ARGURÂ: 331 MM, ALTURÀ: 196 MM, coR: BRANCÀ' TIPo:

ORGANIZADOR COM TAMPA, CÂPÂCIDÂDE: 20 L

Eandeia

B deja pládca, ElânSdàr .otD dimmsõês a8 x 33,5 otr

SUPERCRO
N

caixa ptásticã ERcaPtas unidade 138.0 6,60 910,80

cAIxÂ plÁsncÀ MÂTERTAL: poLtlRoPILE{o. CoMPRIMENT0:29 crÁ LÀRcuRÂ: r8,$ cM, ALTURAT l5 cr4 ÂPLIC çÂo,
ACoNDTCIoNAMENIo DE MATERIAL, cOR: PRXT,q, CÂRÂC.IERÍS-ÍICAS ÂDICIONAIS: ENCÂD(E TRÁsEIRO E NÂS LÁTERAIS, ACESSO

FRONIÂL, TIPO: BIN, CÂPÂCIDADE:8 L

5

7 138.0

ChaleiÍa ALUBAC Unidade 130.0 36.00

CSALEIRA, MATERIÀL: ÀCO INOXIDÁVEL, CAPÂCIDÂDE:2,5L CARACTERISTCÂS ADICTONÀIS: COM TÂMPA E ÂLÇÀ

coador côré iâB?,'*i unidàde los.o l,eo

coÂDoR cÁrÉ, coÀmR DE TECtDo pÀRA cAfE 10096 ÀLcoDÀocoM ÀPRoXIMÂDÀMENTE 25cM DE CUMPRJMINTo

Càixa TéÍmlca MOR unidãde

Caixa Térmica Plásuca Eiist. €, c3pâcidrd€ 341l§ apmtiÍÍt daúldt , coÍâ d.cidir

COüIER. MATÊRIAL CoRPO: X)UmLEi{O,
MATtRIAL cÂ8o: AÇo lNoxlDÂvE-l, DÂLIÁRE Unidade 72.o
APLrcaçÁo, PREPARo DE aLlMEMros,
COMPRIMEI{TO: 50 CM.

Colhe. de sopã p.câ única s€m solda dinãrsõG§ apreximadá§r 95 r 22mB (curDrimeíto r larSun). P.§o d! 68

I

10

11

L2

TàlheÍ Descartável ,XiH Pacote 72.o s,t2 368,6'l

TALHER DÉSCARTÁ\TL, MÂTERIAL: PLÀsrIco, TtPo: KII, APLIcÂÇÂo: REFE]ÇÀo. TÁMÂNHo: MtNMo 18 cM, cÂRÂcrERÍsrIcAs
ÂDICIONAIS: KII:i IiNSÀCfi)OS,CoM,FACÀGARIO E UMA CoLHER DE SOPÂ

COLHER, II{AÍERIAL CORPO; sluco E,
IT,IATERIÂL CABO: AçO INOXIDÁVEL,
ApucAcÀo: REFETCÀo, cARAcrERlsncas DAIIARE unidade 115.0
ADICIONAIS: CÂBO LONGo, COMPRIMENTO:
34 CM.

Colher pãm m.r€r.m cald.Eô6, eú àço inoxid.iv€L 5em d.oÊçio, peça única s€m solda. (.bo (oú âpmriÍn dãmuÍ! Slch

92

13 Bandeia

ôl

GPINOX unidâde 70.0 10,14 751,80

I
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BANDE'A, FORMATO:RTTANGULAR, DIÂMETRO. A3CM, MATERIAL: AÇO INOX

COIHER, MATERIAI, CORPO: POUmLENO,

Iâ]El'â'o fff;*ootB. '|fiilP$f.l DALLARE rrnidade 140.0 17,10

COMPRIMENTO: 50 CM.

COLHER, MÀTIRIAL CORPO: ÀÇO INOXIDÁ\'EL, MATÉRIAL CABOI AÇO INOXIDÁVEL, TÁMÂNHO' GRÂÀDE,'NPO: ÂRROZ

COLHER, MATERIAL CORPO: POUEnLENO,
MATERIAI CAEOI AçO I''IOXIDÁVEL, ESCUMADE
Apucâç,Àor pREpARo DE ALIMENToS, IRA
COMPRIMENTO:50 CM.

Colh€r p.ímda em inor. p.ça única s!ú soldâ, c.bo ip.oritl|a&m€nt. 32,5 cm.

2.394,00

15

14

l8

19

20

2t

22

23

25

Unidâde 15.O

84.0

1r,40 855,00

19,00 1.615,00

19,00 3.876,00

0,60 86,40

10,03 16.048,00

5,33 2.132,00

r55,28 11,646,00

24,60 2.337,00

21,00 1.764,00

l6 concha 3ê11fl unidade os.o

Conchr !m aço inot' capxidad. âpíúiimâdâm.íc d! r50 El, crbo comprim.nb 30 cm. P.ça únicã, rb iolde.

17 Copo Oe Vidro NADIR Coniunto 204.0

COPO D[, VIDRO, CÀPACIDÀDE: 3M, COR: INCOLOR" TIPO USO: ÁGUA,§UCO/XEFR]GERÂNTE

copo RAlt{HA lJnidâde 144.0

copo de plásai(o com alça d.3m d - pláÍko rlsirltnt

copo descaÍtável FoNPLAST Pacotê 100 1600.0

copo DEscÂRTÁltrL, MÂTf,RIAL: PoLIETILENo, CÂPACIDADE: 2ü) ML, APLIcÂçÁo: ÁcuÂ

copo descôrtável ULTRÁ Pacote 100 400.0

copo DFscÂRTÁvEL, MÁTERIAI": PLÁ5TIC0, cAPAclDÂDE: $ ML. APLIcÂçÀo: cArÉ

Panela cuscuz 
^,-,'§,",o 

unidade 75.0

PÂNELA CUTUZ, MÂTERIÂI-: ÂIUMINIO, CÀPÂCIDÁDE: 20 L, CÂBACTERíSNCAS ÂDICIONÂIS' N'30

95.0

Prato ULTRA Pàcote 1200.0 2,72 3.264,00

PRATo, MATERIÂL: PLÁsTIco, APLICAÇÃo: REFEIÇÀo., CARÀCIERÍSTICAS ÂDICIONÁ§: DESC,ÀRTÁVEL, COR: BRÂNCA CIjIVtsUCÂ

ISCM IO TJNIDADES

24

Un ddde

Descascadoí legumes XINKAI Unidade 108.0 0,75 81,00

DESCASCADOR LEGUMES, MÂTÊRIAL: ÀÇO INOXIDÁWL, CÂRACTERÍSNCÂS ADICIONAIS: MÂNUAL, ÂPLICAÇÁO: COZTNHA,

MATERIÁI CÁxo: POLIPROPILENo

Panela cuscuz ALUBAC

PÂNELÂ CUSCT]Z, MÂTERIAL: ÂLUMÍNIO, CAPÀCIDADE: 3 L

EscorÍedor louçà IIIQUELAR unidade

ESCORREDoR LOUçA, MÁTEnIAL: ÂÇO INOXDÁYT:L, CÂ?ACIDÁDE: 24 PRATOS

Fôca oRtclflAr unidâde 90.0 18,18 1.636,20

FACA, MÂTERr.ÀL I,ÂMINA' ÀÇo rNoxDÁvEL, M^TERJAI- cABo: PoLICÂRBoNATO, rAMAriHo: 8 Pol-, APUCAÇÂo: coRTAR

S
É

26



71

29

32

34

35

17

ALIMEMOS, TIPo: coZINHÂ, COR CABO: BRANCÁ

Faqueiro FRAMTELI Caixa 24 Ul'l 78.0 40,50 3.159,00

FÂQT]EIRO, MATER]AL EMBÂI-AGEM: PA.PELÀO. MATERIÂI TÂIHERESJ AçO INOXIDÁVEL. MÁTERJÂL CÂBO: ÀÇO INOXIDÂ\/FI,

QUÂNTIDADE FACAS:6 UN, QUANTIDÂDf, GÂRFo§: €UN, QUÂNTIDADE COLIIERES: 6 tJN. QUANTIDADE COLHERES CAFÉ:6UN

9 oaouARrBE,+.

FóíoÍo GABOARDI Caira 10 Cx

FÓsFoRo, MÂTERTAL CoRPO: MÂDEIRÁ, TIPO: CURTO

Talheí des(artável ULTRA Pacot€ 50

TAIIER DESCÂRTÁ\'EL, MATERIÂL: EÁsrlco, TIPo cARFo, ÂPLÍcÀçÀo: REFEIçÀo

Guardánapo dê papel VIP

GUAR.DANÂPO DE PAPEI,, GUÂRDÂNÁ"O DE PÂPEL 2à20 or

Pô(ote 50
U

28 115.0

515.0

t00.0

3,23

5,61 2.899,45

3.600.00

1,65

30

31

Garrafa térmica INVICTA Unidãde 200.0 25,50 5.100,00

CARR,IFA TÉRMCÂ, MATERJ,AL: ÁÇO nrOXtt|ÁTTT, C.{PACIDADÊ: I.8 L, CÀRÂCMJSTÍCÂS ÂDICIONAIS: PRÉ§SÀO, AMPOLA

NQUEBRÁVEL, CÂRTEL ÀDESÍVA CÀFÉ,

Gaúafa térmica INVICTA Unidade 20.0 36,01 12O.2O

GÁRRAFA TÉRMrcA. MATERTÀL: ÂÇo rNoxtDÁvEL, cApACrDÂDE:2L. cARÂcrERisrlcÂs ÁDICIoNAIS: PRf,ssÀo, ÀMPol.A

tNeuEBRÁlTL, CARTEL ÁDÉsIvÂ cAFÉ

Garrafa térmica TERMOLAR Unidade 60 0 60.87 3.652,20

GÀRRÂF^ Tf,Riflc-A' MATENÀI: Âço INoxlD^l'EL, CÁPACIDADE: 5 L, cARÂcrEÚsrlcÂs ADIcIoNÂIs: tREsSÂo, ÂltlPolÂ
rNeuEBRÁvEL. CARTEL ÁDEsrvÂ cÂFÉ,

GarÍaf. térÍÍica INVICTA Unidade 100.0 135,00 13'500.00

GARÀÂFA TÉRl,flcA. MATERIAL: pLÁsrrco REvEsrrDo coM FrBRÂ, cÁ"ÀcIDÀDE: u L, cAR ÇtERlsrlcAs ADlcloNÂIs: coM
TORNEIRA

33

Garrafa Téímica INVICTA Unidade 100.0 36,00

GÀRRÀFÂ TÉRMCÀ MATEÊ.IAL: PLÁsrIco, CÂPACIDÀDE: 9L, cÂrlAcrERÍsrlcÂs ÂDICIoNÂIS: coM ToRNEIRA

36

38

s00.0 1,50 750,00

conjunto alimentaçáo SBRISA Kit 4500.0 21,60 97.200,00

CONJT,NTo ALIMENTAçÂO, COMPONENTES: 3 PEÇ45; PR,ÂTO OT 3OCM. OT COPO COM ÁLÇA , DE 2MML E 01 COLHER DE 17CM.

165,00lsqueiro Portatil BIC t,nidàde

lseuErRo P(IRTATTL. TAMÂNHo pADRÂo: GRÂNDE, CoMPRIMENT0: 8, coRr VARIADA

,arÍa WINCY Unidade 66.0 16.50 1.089,00

JÂRRÂ, T.|ÂTERIÂL: ÂÇO TNOX-DÁYEL. CAPACDÂDE: T.8 L. ÂPLICÀÇÁO: COPÂ E COZINHÂ, CARÂCTERISTICÂs ÀDICIONÂIS: COM

land jÂGUAR unidade 132.0 2,40 316,80

JARRÂ, M,{TERIAL: VIDRO, CAPACIDADÊ: 2 L, C()R: INCOLO& APLICAçÃO: ÁGUÀ,SUCO, CARÁCTERISTÍCAs ADICIONÂIS: COM

TAMPÂ E ÂLÇÂ.

S
F

39

436.05
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40 larra

JÀRRÀ MATERIÁL: VÍDRO, CAPACIDADE: 1,70

LINHA EM
CASA ÍÊM lJnidade 132.0

Palito THÊOTO Cai)(a 410.0

PALITO, MATERJAL: MADEIRA, FORITTÂTO: CHAIO. COMPRIMENTO: 6, Â?LICAÇÃO: MCIENE DENTAL

9,60 t.267,20

2.025,00

0,75 307,50

1,05 11,10

coPo DE VlORo, CAPACIDADE 200 ML JAGUÂR caixa 06 UN 450.0 4,50

JOC,O DE COPOS DE VIDRO RESISTENTE, CÂPACIDADE: 270 ML. COR: INCOLOR. TTPO USOI ÁGUÂ,SUCO,REFRIGERÂNTE

42

43

xícarê S##, Duzra

xlcÁRA coM ptREs, xcÁRÂ DE cArE , cHÂ cÂPAclriÂDE l76ML 12 PEcAs

41

41

50

51

52

300.0 41,00 12.300,00

Recipiente Àimentos UilllqET Kit 180.0 47.00 8.460,00

RICIPIENTE ÂI,IMET{TOS, MÂTÊRIÂI: PT,ÁSTICO, APLICÂÇÀO: COZÍNHÀ, CARAC-TERISTICÂS ADICIONAIS: XIT POTES 5 DEX)SITOs

PIÀSTICO COM TAMPÂ PÁRÁ ARMAZÁNÂMENTO DE AIIMÊNTOS.

Leiteirá ALUBAC Lrnldâdê 135.0 12,00 1.620,00

LEITEIRÂ, MÂTEnIAL: AI-UMhto. CAPACTDADE: 2 L, CÂNÂCTEÂISTICÂS ADICIONÀIS: REVESTIMEI\ITO ANTIADERENTE COM ALÇA

44

45

46 Palito THEOTO Pàcotê

PÂIIIO, MATERIAL: TIADEIRA, COMPRIMETID: 25, APLICAçÂO: CHURRASCO

7 4.0

84.0

48

49

PANELA DE ALUMí lo, cApAcloADE PARA ALUBAC unidade B,l,o 28,50 2.f94,00
401, COM TAli.lPA.

PANEL CALDETRÂO, MÂTERTALj ALUMINIO, CAPÂCIDÂDE: 22 L, CARÂC'IERÍSTICÂS ÂDICIONÂIs: CAÇÂROLA GRÂNDE CoM

TÀVPA E ÂLçÂ

pÂNEtÂ DE ALUMlNto, CAPACIDADE PARA sn DoLA unidade B5.o 57.00 4-g45,oo
4OL, COM TAMPA.

PANELÂ CÀLDEIRÂO, MÂTERIAL: Âl,uMlMO, CAPÂCIDÂDEi.t0 L. CARACIERÍSTKAS ÁDICIONAIS: CAÇAROLÂ CRANDE COM

TAMPÀ E ALÇA

Pânêla pressão SP|i{DOLA Unidâde 85.0 36.00 3 060,00

PANÉLÁ PRESSÀo, MÂTERIAI: AIUMÍMo PoLDo, CAPACIDÀDE: 10 L, CÂRÂqTBÍSTICÀS ADICIO|TÀIS: TAMPÀ COM SISTEMÂ DE

FECEÂMENTO EXTÊRNO

Panêla pressão SP|i{DOLA Unidade 85.0 15,00 1.275,00

PANETA pREssÃo. MÂrERrÂL: ÂLuMÍNo, cÂ?ÂctDÂDE:450 L, !íÁTERIAL cÀBo: BAQllELlrE. stsrEMA sEcuRÂNçÁ: vÁrvt LÂs

FT,INCIONAi,I.,SEGURANÇÂ E EORRÂCH-A SEGURÂNÇÂ

paneta *,,'l[,n,o unidade os.o lo,so 892,s0

PÂNELA. MÂTERTÀL: FERRo FI,NDIDo, CAPACTDADE: 5, MATERIAL CâBO: FERRO. CAÍIÁCTERISTICAS ÂDICIONÂIS: CÂçÂROLA E

FRIGIDEIB,T TIPO: FORNO HOLÂÀDÊS, DúMETRO: 3rcM

paNEta DE ÂLUlrlNlO, CIPACIDADE PARA aLUEÂC Unidàde 85.0 19,50 1.657,50
4OL, COM TÂMPA.

PÂNELÂ, MÁTERIAt,: ÂIUMIT{IO RETORÇÁDO, CÁ?ÀCIDADE: I2 L, CARÁCTERISTICÀS ADICIONÂIs: COM TAMPÁ, T]PO: CAçAROLA,

DúMETRo: 32 cM

lR
ALUMINIO

S
F

53 Panela l.rnidade 21,00 1.764,00
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PÂMLA, MATÊRIAL: ÂLLMMO, CAPACIDÁDÉ' 1OL , CARACTERISTICÁS ADICIONÁIS: CAÇÂROLÁ GRANDE

Pano prato ÂÀTEx Unidàde 1000.0

PANO PRÁTO, MATERTAL: ATGODÃO, COR: BRÁNCA MEDINDO ÂPROXIMADAMENTE 48X8SCM

55

56

59

60

54

57

58

61

62

unidade 270.0

Porta sabão, deteígente e esponia PLASMÂRC Unidade 73.0 0,75 54'15

poRTA sABÀo, DETERGENTE E ESPoNJA, MÂTERIÀL: PLÁmco RESISTENTE, ÀPLICAçÂo: PlÂ DE coznmÂ coM PoLIPRomENo
Dn,ÍENsÔEs ÀPRoXIMÀDAMENTE2TXT3CM

Peneirô Co2inha PLASIi,IARC

PENEIRA COZINHÂ, NoME: PE{EIRÂ PLASTICO - COZTNHA 2scM

Placa corte PLÀstmL unidâde 122.0 3'90

PLACA CORTE, MÂTERIAL: POLIÊTILENO, COMPRanENTO: 37 CM, LÀRGURÂ: 25 CM, COR: BRÁI{CA, ESPESSURÂ: lJO CM

10,00 2.700,00

Pote Alimentos UtllÍ{lET Unidâdê 330.0 9,00

pofi MÂNltr'.{El{ro cÂFÉ E AçucÂR coM TÂMPÁ, MATERTAT: PlÁsnco, FoRMATo: REDoNDo, CAPACIDA.DE: 2L,

TECELAGE
Toatha rosto M 5Ão Unidâde 5s0.0 0.90

losE
TOÂI,TTÂ ROSTO, MÂTERIÂL: 90% AI,GODÁO E TO% POLIÉSTER, COR: BRANCA COMPRIMENM: 80 CM, LÂRCT'RA: 50 CM

522,O0

5,33 5.330,00

475,80

2.970,00

Prato DURAT-EX Unidade 366.0 9,01 3,297 '66

PRATo FT,IÍm. MATERIAL: \NDRO. APLICAçÁO: REFEIÇÀO, TAMANHO: 22,S CM DE DIÂMEIRO, CÂXÂCTERISNCÁS ADICTONÂIS:

TRANSPÂRENTE RESISTBITL

Pràto DURÁLÉX Unidade 366.0 10,83 3.963,78

PRÂTO RÀSO, MATERTAL: VIDRO. ÀPLICÂÇÀO: REFEIÇÂO, TÀMÂÀ'HO: 23 CM DúMETRo. CÂRÂCTERISTICAS ADICIONAIS:

TRÂNSPARENTE RESISTENTE,

pÍato FOiIPLÂST Pacote 10 446.0 2'11 1.331,64

PRÀTO RASO, MATERIAL: PLÁSTTCO, TÂMANHO: CRANDE, CARACTER,STICAS ÂDICIONÂIS: DESCARTÁVEL COR BRâNCA 9

POLEGÀDÀS

Íaça rotirtSo unldâde 500.0 1.s0 7s0,00

TÁÇÀ. MÂTÊRIÂL: VIDRO TRÂNSPARXNTÉ INCOLOR, ALTURÂ: 16,TO CM, DIÀMEIRO: ?.30 CM, CAPÂCIDÂDE: 3m r,I-' USO: ÁGUÂ

6l

Yalor rot.l:2ó2J99,19

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

indepe nd entemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1..3.3. A proposta do CONTRATADO; e
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1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusule sEGUNDA - DA vtcÊnctA E DA pRoRRocaçÂo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DÊ 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERGEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÁO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 262.999,89 (duzentos e sessenta e dois

mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

r
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

ct-Áusule sExrA - PAGAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusur-l sÉTrMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em10 de maio de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob riga toria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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clÁusule o[AvA - DAs oBRTGAçoEs Do coNTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATAOO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçâopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.L. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual perÍodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

I
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusull NoNA - DAs oBRIGAçôES Do coNTRATADo

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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9.1.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

nâo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202LI:

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

I
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9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovaçáo do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9,1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÂO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS TNFRAçÓES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrÔnica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei na 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§20 do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4a do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

l-l-.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave (§5p do art. 156 da Lei

na 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

L1.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ne 14.133, de2O2l.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançÕes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

l-1.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202D;

11.9. A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa jurÍdica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);
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11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de202Ll.

11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art.

163 da Lei ns 14.133, de202L.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA - DA EXTINçÂO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançóes ad ministrativas; e

L2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

t2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
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12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nq

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMEI{TÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0507.12.365.1208.2.O28 - Funcionamento da Rede Publica de Educ. lnfantil FUNDEB

30, R$ 118.035,01 no elemento de despesa 3390302L: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e Cozinha;

0507.12.361.12O1.2.027 - Funcionamento da Rede Publica de Ensino Fundamental

FUNDEB 30, R$ 118.035,01 no elemento de despesa 33903021: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e

Cozinha; 0507.L2.122.O402.2.0t3 - Gerenciamento e Manutençâo das Atividades

Gerais da Secretaria de Educacao e Cultura, R$ 26.929,87 no elemento de despesa

33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e

Cozinha, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

7
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clÁusula oÉcrua QUARTA - Dos cAsos oMtssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

clÁusurl oÉcrul QUTNTA - oas at-reRaçóes

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRAÍADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de2O2l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

atenção 3s §lq do art. 8s da Lei ne 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3q do art. 70

do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei ne L4.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 03 de fevereiro de 2026

I
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ITALO HENRIQUE DE Assinado deforma digital por
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ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA

cNPJ/MF Ns 13.291.9021OOOL-7 6

ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA

Responsável legal da CONTRATADA
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